LEI Nº 5.336 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003
Define o Perímetro e Logradouros que compõem o Bairro Residencial Barreiro

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Bairro Residencial Barreiro, desta cidade, tem início partindo do prolongamento da Rua Edson Nunes de Paula com a confluência da Avenida Tomaz de Aquino, seguindo por esta avenida sentido norte até a confluência com a margem esquerda do córrego do Limoeiro, volvendo a esquerda seguindo por esta margem até a confluência com a margem direita do Rio Paranaíba, volvendo a esquerda, seguindo por esta margem até a confluência da linha paralela a 150,00 metros ao norte da Avenida Prefeito Genésio Rosa, daí volve a esquerda e segue por esta paralela até a confluência do prolongamento da Avenida Ronaldo Fernandes de Souza e da Rua Margarida Pereira Gonçalves, volvendo a esquerda e seguindo por este prolongamento até a confluência da Avenida João Cyrino e Rua Edson Nunes de Paula, volvendo a direita seguindo por esta rua até o ponto de partida.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

§ 1º - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Edson Nunes de Paula (entre Avenida João Cyrino e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Granito (entre Avenida João Cyrino e Tomaz de Aquino); Rua dos Diamantes (entre a Avenida João Cyrino e Tomaz de Aquino); Avenida João Cyrino (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Pirita (entre Rua Turquesa e Rua Marcassita); Rua Calcita (entre Rua Turquesa e Rua Marcassita); Rua Ágata (entre Rua Mármore e Rua Basalto); Rua Cobre (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua do Ouro (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua da Prata (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Mármore (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Basalto (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Calcário (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua dos Rubis (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Arenita (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Pérola (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Turquesa (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua Marcassita (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua dos Diamantes); Rua da Areia (entre a Rua Granito e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Opala (entre Rua Granito e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Lamonita (entre Rua Granito e Rua Edson Nunes de Paula); Praça 16 e Praça 23.


§ 2º - Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.

§ 3º - Os logradouros que se encontrarem denominados de forma precária pelo loteador, deverão ser denominados oficialmente por lei própria.          


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 2003, 114º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

